
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a execução de serviço de aplicação
de  malha  asfáltica  na  pista  de  caminhada
localizada na Avenida dos Trabalhadores, no
bairro  Carumbé,  visando  melhorar  as
condições de uso,  segurança e conforto dos
munícipes  que  utilizam  o  espaço  para
atividades físicas e circulação.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Justificativa  –  Solicitação  de  implantação  de  malha   asfáltica na  pista  de
caminhada da Avenida dos Trabalhadores, bairro Carumbé 
A solicitação de implantação de malha asfaltica na pista de caminhada da Avenida dos Trabalhadores,
no bairro Carumbé, justifica-se pela necessidade de aumentar a segurança e a organização do espaço
público. A ausência desse dispositivo tem permitido o avanço de veículos sobre a área destinada aos
pedestres, gerando riscos de acidentes e dificultando o uso adequado da pista de caminhada. 
A instalação da malha asfaltica  contribuirá para proteger os usuários, delimitar corretamente o espaço
de circulação e preservar  a  integridade da estrutura da pista,  garantindo melhores condições de
mobilidade, segurança e bem-estar para a comunidade local. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de dezembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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